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TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos .............. aete. ........................ dias do môs de 	 de 19 49... 

compareceu perante mim, Secretó.rio da................Junta de Conciliaç.o e Julgamento 

de 
Reclamante 

Pro(iea&o Estado civil 	 Nacionalidade 

72.9 	ii. 
Residê  
.......... 

ncia 
.............................................................................. associado  do sindicato 

portador da O. F.—N......7....9.QQ........... , série.... e apresentou a seguinte recla-

maç.o 	contra ...................................................... ..çr &a. 
Reclamado 

, domiciliado n................ BJ2.a...7.., 	 ._....- Atividad. 	
Rua e número 

Rua e número 

trib1har 

.lia4..,.ç.e...ftPD.- 	 fl 	bardia 

aC1iiaA.ricø]a; 

Que 	ns de Agst dG mesi•, a 	passou a braba - 

bar . 	 ia.par. 	 epiurna 

	

!.. 	rdevad 

Q 	ca 	 . 

.,q 	 ....... 	e ipu1u 
salclírias 	çJ9..... Ç,pÇ................ 

 ........ .----------- ..-------- ..---- ------- 
....................................................... . 

........... ....... ar 	. 

	

e. ...... 	 Lupa.. 

de relativaasservis pr 

.........Qi 	 de 	 ais 
Imp. Mac. - 10.6114 



X 	sta.Cgpia ser de Cr$ 1.000,00 rnesai 	 ba1ciistas 

..Qr.1Ç0,QQ, ±'a. .a px.ese 	 desa1ries 

esta1jaseemais 	AViS Previ, desctade a i.rtacia retira 

ãr* ~ - 

tssin sendo, pede 

rerica de .sa1ris eCr . 700,00 

Para prova de suas declaraçes, apresentará as seguintes to- 

teinunhas: 

S1 	 Ç. a 
Nome 	 Endereço 

.... ... ...... ............................................................................................................................................... 
Nome 	 Endereço 

Ntne 	 Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mia 

assinado e taabem pelo Reclamante. 

.Ly 
/ 	 Ccmctário 

.................................................................................................... 
Reclamante 	 Repreoentante do mindicato, Quando hnuer. 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo 
de sua assinatura, o número da respectiva Carteira.) 

e 
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PO 	ste instruunto 	iticur de procurao, 

eu, UIL CHJLJIH brasiieiro, olteiro, maior, crnerciiÃrio,-

residente nesta Capita, nomeio e constituo meis bastantes IQ 

curadores os doutores Cu iui Tllr4-t e 

, brasfieiros, maiores, casados, advogados com escritrio - 

profissionaJ- à Rua Oito, nr. 5, nesta Capita., onde áo resi-

dentes, com poderes ad-.iud.icia e especialmente para promove - 

rena e acompanharem perante a Junta de ConciJ.iaQ&o e Juarnen-

to de Goiânia utia reciamao por mina oferecida contia iJiOiOIit 

XIMiNS, brasiieiro, maior, viuvo, comerciante, residente 

Rua Sete, nr. 54-A, nesta Capta1, podendo os meus referidos 

procuradores, em conjunto ou separadauante, apresentar e adi-

tar a reciamaQo contra o reclamado, comparecer en audiëncias, 

inquerir e iwpgnar testemunhas, produzir todo o gênero der 

vas, efetuar cumjosio ave-, transigir ivremente, fazer 

levantamentos de dinheiro, receber e dar quita.âo, passar re- 

s, iriterpr e arrazoar recursos e substabe-ecer, podendo 

rec1amao estender-se a firma Ximenes & Cia.desta praia, 

a qual é socio gerente o Snr. Moacir Ximenes. 

•íi1 r:1í1 

- 	- 	---, 
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FODER JU ICKKJ 

.. 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIACÃO E JULGAMENTO E OÂN!A 

CERTIDÃO 
Certifico que foi designado o 

de iV9.., as / 3 horas, para a realização da audiência, e 

que, nesta data, fo notificado pessoalmente o Reclamante e 

expedida notificaçào ao Reclamado, pelo registado n. 

para ciência a.a designação. 

Goi&nia, ../....de.... ......del9. 

Secretá lo 

/ 

/ 

o 



MIN(STËRIO DO TRABALHO. INDUSTRIA E COMEROLO 

JLSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DA 	REGIÃO 
	 N .......................... 

RME5SA 	 EM.r7..DE 
	

E lq4 ,9 
ESPÉCIE E N. 	

/ 	
ASSUNTO 

RECEBÍ EM ....... 	 E194./ .... 

...La....... .................................. ) 

Encaro.do da e,<pedlçdo 	 AsHratura do récebedor e carimbo da repeDlç5o 

RECIBO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA - DASP - MOD. 85 	 Itnpren8n Nic,onI 



Pelo presente instrurierto prticu1r de procurço, 

XIMENES & CIA., estmbelecida nesta Cpitl, neste &to repre-

Sentmde pelo seu soclo MOCIR XIMENES, brs11eiro, viuvo,co-

merciinte, residente e domici1ido nesta Cpit1, nomeia e 

constitue seus bstntes procurdores, onde com este se apre-

sentrern e necessrio rôr, in-solid.um ou cede um de per si,os 

dvogdos CLODOVEU ALVES DE CASTRO e JORGE JUNGMANN, brsi1ei-

ros, csdos, com esrit6rio e residencim nesta Cp1tl, 

com os poderes de c1usu1 'd-judici", promover e sue de£,'»e-

se perante e Justiçm do Trb1ho, numa rec1tmço contra si 

presentd 	Junta de Consi1i!io e J1gniento de Goini8, 

por LUIZ CHEDIAK, podendo,pmre isso, produzir provas, tzer 

legçes, dr de suspeito e qui o fôr, transigir livremen-

te, dr e xceber c1uitço, fazer provs,digo, desistir,in-

terpor e seguir os recursos 1egis e substabelecer. 

Goiênie 

/Q 

1! 
LIWI 	 - 	--- 	-- 

---- 



Quinta-feira, 15-9-949 
	

DIÁRIO DA JUSTIÇA 

efetivos nomeados sem concurso". 
Firmado êsse ponto de vista, isto é, que o Autue era fun-

cionário efetivo, gozando, portanto, de estabilidade no cargo, 
por contar mais de cinco anos de exercício, é claro que êle 
não podia ser exonerado de suas funções senão em virucle de 
sentença judiciária ou mediante processo administrativo, em 
que lhe fõsse assegurada ampla defesa, ex-vi do dlsuosto no 
artigo 189, n 0  II, da Constituição Federal. 

Mas, apesar dêsse preceito constitucional, o Govèrno do 
Estado, por decreto de 9 de abril de 1947, houve por bom exo-
nerá-lo do referido cargo, como consta do "Diário Oficial" de 
fis. 9, sem que a isso antecedesse, ao menos qualquei processo 
administrativo ou justificativa. 

É fura de dúvida que, assim agindo, cometeu o Govêrnu 
do Estado um ato ilícito, que veio ferir, em cheio, dispositivos 
constitucionais. 

Em realidade o ato de demissão do Autor foi sem alicerce 
em qualquer dispositivo legal, pois os funcionários públicos efe-
tivos, depois de cinco anos de exercício, são estáveis e .ó p0-

dein ser exonerados de suas funções em virtude ce sentença 
judiciária ou processo administrativo. 

Como consta do documento de fis. 8, o Autue, tu ser exo-
nerado, já contava mais de oito (8) anos de servicat públicos, 
sendo certo que, quando se promulgou a Constituição Fectet - al, 
êle já tinha sete anos, oito meses e cinco dias de exercício, 
nos cargos de Juiz e Promotor Público. 

Nem se argumente, como fêz o digno representante do Es-
tado na conestação de fls., que o preceito contido no mtigo 
23, primeira parte, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, pretendesse beneficiar a penas os funcionários 
que contassem mais de cinco anos de exercício ao mesmo cargo 
ou em outro equivalenie, pois, êsse argumento, em .ore da Lei 
no 525-A, de 7 de dezembro de 1943, que egulameucou o as-
sunto, não mais comporia qualquer discussão 

Diante cio exposto e do mais que consta clêstes autos: jul-
gamos procedente a presente ação, e, em -consequência invali-
dada a demissão do Autor, que deverá ser reiite:rado rio (ar-
go de Promotor Público da Comarca de Pon;,. ex-vi lo dispos-
to no artigo 190, da Constituição Federal, com tôdas s: von-
tagens e regalias que lhe são inerentes, inclusive as de que 
trata- o parágrafo único, artigo 10, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transítórias da Constituição Estadual. 

Custas e honorários de advogado, êstes na base de 20%. 
sôbre o valor dado na inicial, pelo Réu, na forma da lei. 

Publique-se, intime-se e reigstre-se. 

Expediente do dia 113-7-1949. 
20 Ofício - Excussão de Penhor - Francisco Caetano 

de Oliveira: - A morosidade com que se processa o pedido 
de ajuste vem acarretando prejuízos aos interessados, pois, 
dia a dia, mais aumentam as despesas com o gado apenhado 
e depositado em poder do sr. João Amâncio Teles. Por des-
pacho de 6 de junho último, proferido nos mencionados au-
tos de ajuste, determinamos que se cumprisse o de fls. 119. 
Entretanto, sem a menor justificativa, ditos autos ficaram 
paralizados em cartório. Chamando a atenção do sr. Es-
crivão para essa grave irregularidade, mando que, sob o pe-
dido formulado na petição de fis. 185, seja ouvido o devedor, 
sr. Francisco Caetano de Oliveira. 

Expediente do dia 18-7-1949. 
1 0  Ofício 	Ação Reivindicatória - José Rezende: 

Nada a sanear, pois as partes são legítimas e estão devida-
mente representadas. Não existem, outrossim, nulidades a 
decretar, nem irregularidades a suprir. Requeiram pois, as 
partes interessadas, dentro em três dias, especificadamen-
te, quais as provas, que pretendem produzir. Intime-se. 

20 Ofício - Arrolamento - Benedita Maria de Jesús: 
Vistos, etc. Adjudico a Francisca Serafina Nunes as terras 
denominadas "Marcelino", sitas no município de Trindade, 
dêste Estado, descritas a fis. 13 dêstes autos, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos. Expeça-se, pois, à 
adjudicatória a competente carta, pagas as custas, na for-
ma da lei. Publique-se, intime-se e registre-se. 

20  Ofício - Usucapião - Manoel Vicente Munes: Vis-
tos, etc. Julgo por sentença, para que produza os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a justificação que se processou nestes 
autos. Expeça-se o competente mandado de citação dos in-
teressados certos e publique-se edital de citação dos incer-
tos e dos confinantes do imóvel, para contestarem o pedido 
no prazo de dez dias, observado o disposto no § jO, artigo 
4,4o Ç gOiviL 

1° Ofício - Falencia - Xmene"t 	a. : Vistos, etc. 
W. Cunha & Cia. Ltda., firma comercial com sede na Ca-
pital de São Paulo. por seu advogado, dr. Rômulo Gonçal-
ves, na petição de fis. 2, requer, com fundamento no artigo 
1 0  de Decreto-lei n° 7.1361, de 21 de junho de 1945, a falên-
cia de Ximenes & Cia., comerciantes estabelecidos nesta Ca-
pital, alegando que, sendo credora dêstes da quantia de Cr$ 

5 473,50, conforme as duplicatas n° 504, 534 e 554, já ven-
cidas e protestadas, por falta de pagamento, as duas últi-
mas, não lhe fõra possível receber amigávelmento a mencio-
nada importância. Deferida a petição inicial e citados os 
devedores, na pessoa do sócio responsável, Moacir Ximenes, 
esgotou-se o prazo de 24 horas sem que fôsse apresentada 
qualquer defesa. À vista do exposto e do que prescreve o 
parágrafo terceiro, artigo 12, da referida Lei, decretamos 
a falência de Ximenes & Cia., comerciantes estabelecidos 

- nesta Capital com negócio de tecidos, e, em consequência, 
mandamos sejam os mesmos intimados 'pessoalmente para, 
dentro no prazo de 24 horas, sob pena de prisão, apresentar 
em cartório a relação dos seus credores. De conformidade 
com o disposto nas alíneas III e V, parágrafo único, artigo 
14, do Decreto-lei no 7.661, de 21 de junho de 1945, fixamos 
o têrmo legal. da falência a partir de 24 de abril do cor-
rente ano, e marcamos o prazo de quinze dias para os credo-
res apresentarem as decalrações e documentos justificativos 
dos seus créditos. Cumpra-se o disposto no artigo 15 e seus 
parágrafos, bem como no artigo 16 da mencionada Lei Fa-
limentar. Goiânia, 18 de julho de 1949. 

Expediente do dia 19-7-1949. 
la. Zona - Justificação para Retificação - Nair Leu-

reiro Coelho: Vistos, etc. Dona Nair Loureiro Coelho, assis-
tida por seu marido - Clementino Coelho, - na petição 
de fis. 2, alegandd existir nesta Capital outras pessoas com 
a mesma assinatura, o que lhe vem causando sérios embara-
ços inclusive extravio de correspondência, requer seja aver-
bado no assento de seu casamento, realizado nesta Capital, 
em data de 15 de abril de 1944, que, de hoje em 'diante, pas-
sará a assnar Nair Aires Coelho. Ouvido o Dr. represen-
tante do M. Público sôbre o pedido, proferiu êle o pareccr 
de fis., concordando com o mesmo. Isto pôsto e atendendo 
ao nue dispõe o artigo 70 do Decreto no 4.857, de 9 de no-
vembro de 1939, defiro o pedido formulado na petição de 
fls. 2, e, em consequência, mando se expeça o competente 
mandado afim de que se faça a alteração requerida, publi-
cando-se pela imprensa. Custas, na forma da lei. Goiânia, 
19 de julho de 1949. 

C. Feitos - Ação de Nulidade de Praça - Francisco 
Diogo de AnLinciação: As partes são legítimas e estão le-
galmente representadas. Não há nulidades, ou irrogularida-
dos a suprir ou a decretar, salvo quanto a contestação de 
fls. 52, que deve ser desentranhada dêstes autos e entregue 
aos réus, uma vez que foi oferecida fora do prazo legal, por-
quanto o assistente recebe a causa no estado em que se achar. 
Tôdas as questões suscitadas, inclusive a prescrição da 
ação, envolvem o mérito e serão apreciadas a final. Julgan-
do, pois, saneado o processo, marco o dia 11 de agôsto pró-
ximo futuro, às 13 horas, para realizar-se a audiência de 
instrução e julgamento, intimadas as partes e praticadas as 
demais diligências legais. 

C. Feitos - Ação Ordinária - Waldemar Bittencourt 
e Souza: As partes são legítimas e estão devidamente re-
presentadas. Não existem nulidades insanáveis a pronun-
ciar, nem sanáveis a suprir, bem como irregularidades. À 
vista do exposto, julgo saneado o processo e designo o dia 
16 de agôsto próximo futuro, às 13 horas, para realizar-se 
a audiência de instrução e julgamento, intimadas as partes 
interessadas. 

C. O'rfãos - Suprimento de Consentimento para alie-
nação de imóveis - Lázaro Luiz Leite: Da sentença le jul-
gamento é a seguinte a conclusão: Considerando o mais que 
dêstes autos consta: deferimos o pedido constante da petição 
de fls. 2, e, em consequência, mandamos se expeça o compe-
tente alvará de suprimento da outorga uxória, a fim de que 
possa o Sr. Lázaro Luiz Leite representar sua espôsa, dona 
Maria José de Lima, no ato da lavratura da escritura do 
doação de bens imóveis que, a seu filhos, deseja fazer o sr 
Manoel Antônio da Silva, bens como no de dação em paga-
mento ou de cessão de bens que o casal pretendo fazer aos 
srs. Pedro e Joaquim Luiz Leite. Custas, na forma da lei. 
Goiânia, 18 de julho de 1949. 

20  Ofício - Moratória - J. Peles & Irmãos: Da sen-
tença de ji.ilgamento é a seguinte a conclusão: À vista do 
exposto e do mais que consta dêstes autos, deferimos o pe-
dido formulado pela firma J. Peles & Irmãos, na petição de 
fis. 2, uma vez que eia está em condições de gozar dos bene-
fícios da mencionada Lei 209, de 2 de janeiro de 1948, 'pela 
seguinte maneira: 50% em seis prestações anuais, iguais, 
exigíveis a partir de 31 de dezembro de 1949, juros incluídos 
e calculados segundo o sistema da Tabela Priee; os 50% 
restantes em duas prestações anuais, iguais, exigíveis, res-
pectivansente, com seus juros, em 31 de dezembro de 1955 
31 de dezembro de 1956. Julgo, outrossim, habilitados os 
seguintes credores: 

10 ) 0 Banco do Brasil SIA. - Cr$ 762 214,40, por em- 
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préstimo 'garantido por penhor pecuário, aos juros de 7% 
ao ano, até 25 de fevereiro de 1948, data em que foi ajuiza-
do o pedido de ajuste, e, daí em diante, aos juros de 6% 
ao ano; 

20 ) o Banco Hipotecário e Agrícola do Estado de Minas 
Gerais SIA, pela quantia de Cr$ 242 800,00, sendo: Cr 
113 549,90, representados por duas notas promissórias emi-
tidas pela firma ajustante, e Cr$ 129 250,10, representados 
por duas promissórias do seu aval; 

3°) O Banco de Goiás SJA, pela importância de Cr$ 
33 861,00 corespondente a uma nota promissória emitida pe- 
lo sr. Dagoberto Naves e avalizada pela firma ajustante; 

40) O Banco Comércio e Indústria de Minas Gerais SA, 
pela quantia de Cr 641 369,70, provenientes de três notas 
promissórias firmadas pelos srs. Dagoberto Naves e Jerô-
nimo José da Silva e avalizadas pela ajustante; 

50) Ubirajara Ramos Caiado, pela quantia de Cr$ 
136 922,30 corespondente a uma nota promissória firmada 
pela ajustante em favor do Banco Comércio e Indústria de 
Minas Gerais SA., e paga pela habilitando na qualidade de 
avalista; 

60 ) Casa Bancária Produção e Crédito - "Procrédito" 
Liniitada, pela quantia de Cr$ 26 557,30, proveniente de 

uma nota promissória emitida por Olavo da Costa Campos, 
com aval da ajustante; 

70) Banco Agro-Pecuário do Estado de Goiás SIA.,  pela 
importância de Cr$ 124 872,00, correspondente a duas notas 
promissórias emitidas por Sebastião Ludovico de Almeida e 
Dagoberto Naves, também com o aval da firma J. Peles & 
Irmãos;. 

Os juros devem ser contados até a data em que foi ajuizado 
o pedido de ajuste (25-2-1948), de acôrdo com o que se es-
tipulou nos respectivos pactos adjectos, e, daí em diante, de 
conformidade com o disposto no artigo 20  da mencionada 
Lei no 209. Custas, pelos requerentes. Publique-se, intime-
se e registre-se. Goiânia, 19 de julho de 1949". 

Expediente do dia 21-7-1949. 

2 0  Ofício - Ação de Depósito - João Avelino Gemes: 
Em data de 31 de maio de 1948, João Avelino Gomes, por 
seu advogado, propôs a presente ação de depósito, contra 
Josias Rodrigues Costa, pedindo a citação dêste, para, den-
tro no prazo de 48 horas, entregar-lhe a importância de 
Cr$ 53 705.00, depositada em seu poder, sob pena de pri-
são. Pediu também fôsse o réu condenado a pagar os hono-
rários de advogado, custas e demais despesas. Deferida a 
inicial, que veio instruída com os documentos de fls. 4 a 8, 
expediu-se o mandado de citação, sendo no entanto o réu 
citado por edital, por se achar em lugar incerto e não sa-
bido. Decorrido o prazo legal, nomeou-se o Dr. Sebastião 
Oscar de Castro para exercer as funções de Curador, à 
lide, de vez que o réu não atendeu a citação. Contestada a 
causa pelo Curador à lide, ouviu-se o autor, e, em seguida, 
proferiu-se. o despacho saneador, julgando-se improcedente 
a preliminar levantada, sendo, também, designado o dia de 
hoje para realizar-se a audiência de instrução e julgamento. 
Isto, pôsto, e, Considerando que o Autor, com os documen-
tos apresentados, provou haver depositado em poder doréu, 
em diversas parcelas, a quantia de Cr 53 705,00; 

Considerando que a preliminar levantada pelo douto 
Curador à lide, foi rejeitada no despacho saneador, despa-
cho êste que transitou em julgado; Considerando que a pri-
são civil do depositário tem por finalidade precípua com-
peli-lo a entregar o objeto ou importância recebida; Consi-
derando, entretanto, que, no caso snb judiee, o réu não pos-
sui mais nenhum bem de vez que, em processo que correu 
perante êste Juízo, se verificou ser êle insolvável, tanto que 
os credores requereram rateio da importância existente em 
Juízo, sobra da execução que contra o referido réu moveu 
a Caixa Econômica Federal de Goiás; Considerando que as-
sim sendo, de nada valeria decretar a sua prisão; Conside-
rando o mais que consta dêstes autos: Julgamos procedente 
a presente ação, mas apenas para condenar o réu, a resti-
tuir ao autor a mencionada quantia e pagar as perdas e da-
nos que se liquidam e as custas. 

Expediente do dia 22-7-1949. 
10  Ofício - Moratória - Colemar Natal e Silva: Não 

concordamos data vevia, como o despacho preferido pelo nos-
so culto e ilustrado colega da terceira Vara, exarado a fls. 
46 dêstes autos. O presente feito não foi distribuído a êste 
Juízo, mas sim ao de primeira vara. Na falta de Juiz de 
Direito Substituto e do titular daquela vara, proferimos al-
guns despachos meramente ordenatórios, na qualidade de 
substituto legal do ilustrado titular da primeira vara. Éste, 
o Dr. Heitor M. Fleury, é nosso parente em terceiro grau, 
por afinidade, o que nos impede de funcionar no processo, 
pois nêle já praticou dito Juiz alguns atos, como se pode- 

rá verificar compulsando êstes autos, (fls. 27, 28, 30, 31, 
32, e 34),. Vê-se, pois, que, só por êsse motivo, estávamos 
impedidos de funcionar neste feito e que os despachos que 
preferimos foram motivados por descuido da nossa parte. O 
certo é que os autos sé achavam paralizados em cartório, 
aguardando a devolução da carta-precatória expedida para 
a avaliação dos bens situados no município de Itapací, quan-
do deu entrada neste Juízo a petição de fis. 43, assinada 
pelo dr. Edinor Martins de Araújo, nosso sobrinho e advo-
gado do Banco do Brasil SA. Preferimos então, na mes-
ma petição, o despacho que nêle se vê, declarando-nos, im-
pedido. Conclusos es autos ao dr. Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara, proferiu êle o supra dito despacho, do qual repe-
timos, divergimos, apesar da grande cultura e do acatamento 
que sempre nos mereceram os seus despachos e decisões. Re-
almente, o parágrafo segundo, artigo 365 do Código Judiciá-
rio do Estado, declara que "a incompatibilidade entre o juiz 
e o advogado se resolverá contra o que intervier posterior-
mente". 

Acresce, porém, que êsse dispositivo não pode e nem 
deve ser interpretado terra a terra. Para a sua interpreta-
ção devemos ter em vista a finalidade, os motivos que leva-
ram os nossos legisladores a consigná-lo no nosso Código 
Judiciário. E essa finalidade e êsses motivos não podem 
ser outros senão o de impedir que, nas comarcas onde exis-
te apenas um Juiz, a intromissão de um advogado seu pa-
rente em grau proibido, venha dificultar o andamento do fei-
to, acarretando, além disso, despesa para as partes interes-
sadas. Acontece no entanto, que, nesta comarca, existem 
quatro juízos e os feitos, exceto os que são privativos de 
determinado juiz, são distribuídos entre êles. Dando uma in-
terpretação mais rigorosa ao mencionado dispositivo, ain-
da é de se admitir que, nos processos que correm perante 
o Juízo da segunda vara, da qual somos titular, e dos quais 
já tomamos conhecimento, não possam intervir os advogados 
que, por qualquer motivo, sejam incompatíveis conosco. Mas, 
no caso, êste feito não foi distribuído ao Juízo de segunda 
vara, mas sim ao da primeira. A nossa interferência no 
mesmo, além de vedada por lei, como já acentiánios, foi 
passageira e não pode ter a virtude de impedir que o dito ad-
vogado exerça a sua profissão. Assi9 sendo, estamos cer-
tos de que o douto colega da terceira vara, melhor exami-. 
nando o caso e dado nosso impedimento já referido, haja 
por bem tomar conhecimento do feito, como de lei e de di-
reito. Voltem, pois, êstes autos, a cartório para serem con-
clusos ao mencionado juiz. 

C. Feitos - Usucapião - Otávio Geraldino: Vistos, 
etc. Julgo por sentença, para que produza oh seus jurídicos 
e legais efeitos, a justificação que se processou nestes au-
tos. Expeça-se edital de citação, com o prazo de trinta (30) 
dias, afim de sei' publicado três vêzes em um jornal desta 
Capital e uma vez no "Diário da Justiça". Citem-se, os 
exmos. srs. drs. Procurador Geral do Estado e Proéurador 
Regional da República, bem como os confrontantes 'mencio-
nados na.petição inicial, expedindo-se, para êsse fim, o com-
petente mandado. Publique-se e intima-se. 

20 Ofício - Excussão de Penhor - Francisco Caetano 
de Oliveira: Sôbre a petição de fls. 185, ouça-se o Banco 
do Brasil, SA,. Intime-se, novamente, o advogado do reque-
rente para, dentro em 5 dias, e sob as penas da lei, provi-
denciar sôbre a devolução da precatória a que se rofore a 
carta de fis. 113, pois é estranhável que, em se tratando de 
um processo de rito sumário, fique êle paralizado por culpa 
do próprio requerente que, assim procedendo, parece não 
se interessar pelo seu andamento. Além disso, dita parali-
zação, vem acarretando despesas para o próprio requerente, 
de vez que o gado se acha depositado em podei' do terceiro, 
e tais despesas podem, afinal, prejudicar os credores. 

Expediente do dia 25-7-1949. 

20  Ofício - Pedido de Moratória - Josué da Costa e 
Silva Filho: De conformidade com o que prescreve o artigo 
27 da Lei n° 209, de 2 de janeiro de 1948, concedo aos cre-
dores e ao devedor o prazo comum de dez (10) dias, que cor-
rerá em cartório, para aprovarem ou inipugnarem o laudo 
e os créditos declarados, oferecerem documentos ou reque-
rerem diligências para justificar o alegado. 

- 	 -- 
Comarca de Goiatuba 

EDITAL 
De notícia de arrecadação e citação de herdeiros e interes-

sados na forma abaixo: 

O Exrno. Sr. Dr. José Rodrigues de Morais. Juiz de Direito 
desta Comarca de Goiatuba, Estado dc Goiás, na formr 
da lei, etc.. 
Faço saber aos que o presente edital, com o prazo de cento 
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e oitenta (180) dias, virem, ou dêle 	notícia tiverem, 
que, estando a se proceder por êste Juízo e Cartório do 2 0  
Ofício, a arrecadação dos bens deixados pelo finado José Pe-
reira Caçador, e tendo sido arrecadados os bens a êle perten-
centes, pelo presente cito e chamo a - todos os herdeiros e in-
teressados na sucessão do referido finado, para, no prazo de 
cento e oitenta dias, a contar da primeira publicação dêste 
edital, habilitarem-se no respectivo processo, sob pena de, não 
o fazendo no dito prazo, não mais serem atendidos no feito. 

E, para que chegue ao conhecimento de quem interessar pos-
sa, mando passar o presente e mais dois de igual teor que se-
rão publicados na "Imprensa Oficial" e afixados no lugar do 
costume, na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de 
Golatuba, aos 17 (dezessete) dias do mës de agôsto de mil no-
vecentos e quarenta e nove. Eu, Nadir Bufáiçàl, Escrivão, o 
dactilografei e o subscrevi. Nadir Bufáiçal - Escrivão. José 
Rodrigues de Morais - Juiz de Direito., 

Publica-se, novamente, por ter saído com incorreções. 

rïiÈi MII- 'F111 iii jil Frii 
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NUM. 252 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ATA da Trigésima Sétima Sessão da Assembléia Legislativa 
do Estado de Goiás. 

Presidente: - Domingos Jacinto 
10  Secretário: - Gonzaga Jaime 
20  Secretário: - Getulino Artiaga 

Sessão ordinária do dia 7 de junho de 1949, às 14 ho-
ras. Compareceram os seguintes deputados: Ary Frausmo, 
Vaz, Sarnpaio, Domingos Jacinto, Francisco de Brito, Cas-
tro Costa, Getulino Artiaga, Gomes Filho, José Fleury, Gu-
mercindo Otero, José Mendonça, Ferreira Júnior, Gonzaga 
Jaime, Carvalho, Urquiza de Brito, Vital Pereira e Wison 
da Paixão. Faltaram os deputados Pinto Coelho, Benedito 
Meio, Felix de Moura, Joaquim Gilberto, José Camilo, Her-
cílio Fleury, Peixoto da Silveira, Souza Pôrto, Joviano Ri-
beiro, Ruy Brasil, Sebastião Lôbo, Taciano de Meio e Wil-
mar Gujmai'ães. Aberta a sessão, foi lida a ata anterior, 
que, por falta de número legal, não foi submetida à votação 
do Plenái'io. 

EXPEDIENTE: - Constou do seguinte: telegrama da 
Governadoria do Estado de Alagôas, agradecendo a comu-
nicação da eleição da Mesa; telegrama da Conferência de 
São Vicente de Paulo, de Belém, solicitando informações sô-
bre projetos de leis em andamento nesta Assembléia; tele-
grama do Presidente da Assembléia Legislativa da Bahia, 
pedindo remessa de relações que especifica; e processo n° 
486, da Governadoria do Estado, encaminhando um projeto 
de lei que cria um Pôsto Fiscal na Coletoria de Matão, dis-
trito de Anápolis. Esgotada a leitura do Expediente, fa-
cultou-se a palavra, usando-a, então, o deputado Urquiza 
de Brito para apresentar umequerimento no sentido de se 
desentranhar, do processo n° 636148, em andamento na Ca-
sa, uma petição dos moradores de Rialma, para que tenha 
curso a referida petição em processo separado. A seguir, 
usou da Tribuna o deputado Ary Frausino que, em bem fun-
danientado discurso, dissertou sôbre a situação de descaso 
do bairro de Campinas, criticando e apontando ao Govêrno 
a necessidade premente de serem levadas a efeito obras dc 
interêsse público naquele bairro. Falou, em seguida o depu-
tado Gumercindo Otero, que, apresentou um projeto de lei 
autorizando a instalação de Aprendizados Agrícolas em vá-
rios municípios do Estado, e um requerimento no sentido de 
ser feita, à Governadoria do Estado, uma indicação para a, 
criação de um Grupo Escolar no distrito de Servânia, mu-
nicípio de Morrinhos. Com  a palavra, o deputado Sampaio 
apresentou um projeto de lei concedendo um auxílio de Cr$ 
500,00 mensais ao Guarda Civil Enercjno Vicente Lemos, pelo 
prazo de seis meses, para tratamento de saúde. Pelo depu-
tado Carvalho foi apresentado um projeto de lei criando um 
Cartório de Registro de Pessoas Naturais e Anexos, no dis-
trito de Aporé, município de Jataí. Falou, em seguida, o 
deputado Vital Pereira, que; após comunicar a presença, nas 
dependências da Casa, do sr. Francisco Evaristo de Olivei-
ra, Prefeito Municipal de Goiatuba, solicitou a nomeação de 
unia comissão para introduzir no recinto aquela autoridade. 
Deferindo o requerimento, o sr. Presidente nomeou o re-
querente e os deputados Ary Frausino e Carvalho para com-
porem a Comissão solicitada. Introduzido no Plenário, foi 
o sr. Francisco Evaristo de Oliveira recebido pelos aplau-
soa dos presentes. Ainda com a palavra, o deputado Vital 
Pereira apresentou um projeto de lei alterando a redação 
dos artigos 113 e 114 da Lei Judiciária do Estado. O sr. Pre-
sidcnte declarou encerrado o Expediente. 

ORDEM DO DIA: - Constou da Ordem do Dia: - 
Em votação preliminar, os projetos de leis n°s. 34, 35, 36, 
37, e 38, respectivaniente de autoria dos deputados Sam-
paio, Gurnorcindo Otero, Sampaio, Carvalho o Vital Pereira, 
apresentados no Expediente de hoje, exceção feita ao de ii°  
34, do deputado Sampaio, que foi apresentado na sessão qe 
ontem; postos em votação, cada um de por si, foram os pro-
jetos unanimemente aprovados. Em terceira discussão, fo-
ram aprovados os processos n°s. 704-A148, da Governadoria, 
e 560148,  e  61149,  da Assembléia Legislativa. Encaminhan-
cio a votação do processo no 61149,  falou o deputado Joá Fleu-
ry, que solicitou se dispensasse o referido processo da ida à 
Comissio de Redação, em virtude de não lhe haverem sido 
apresentadas emendas. Deferindo o pedido do deputado Jo-
sé Fleury, o .sr. - Presidente determinou a extração do autó-
grafo respectivo. Em segunda discussão, foi aprovado o pro-
cesso n° 579148, da Assembléia Legislativa. Em primeira 
discussão o processo no 385148, da Assembléia Legislativa, 
falou o orador inscrito, deputado Francisco de Brito, que, 
após várias considerações, declarou seu voto contrário ao 
projeto de lei respectivo. Pôsto em votação o processo no 
385148, que isenta os criadores e recriadores de gado bovino 
dos impostos de Vendas e Consignações, Territorial e da Ta-
xa de Fomento Agrícola e Colonização, falou o deputado 
Ary Frausino, que, após declarar seu voto contrário ao pro-
jeto, apresentou um requerimento solicitando se telegrafe 
ao Presidente da Comissão de Finanças da Câmara dos De-
putados, no sentido de ser apoiado e aprovado o projeto de 
lei que trata do reajustamento da pecuária nacional. Fala-
ram, a seguir, defendendo o projeto de lei em votação, os 
deputados Castro Costa, Vital Pereira e Vaz, havendo êste 
apresentado uma solicitação para que o processo 385 1 48 , seja 
encaminhado à Comissão de Agricultura, Indústria e Co-
mércio. Declararam-se contrários ao projeto os deputados 
Sampaio e José Fleury. Contra o requerimento do deputado 
Vaz, no sentido de se encaminhar o processo à Comissão de 
Agricultura, insurgiram-se os deputados José Fleury, Goa-
zaga Jaime, Urquiza de Brito, José Mondonça e Sampalo, 
todos apelando para que a Mesa fizesse cumprir os dispo- - 
sitivos do Regimento Interno, que proibem a interrupção de 
qualquer votação. Favoráveis ao requerimento referido, e 
alegando sua oportunidade, falaram os deputados Vaz, Ge-
tulino Artiaga e Ferreira Júnior. Determinou, então, o sr. 
Presidente, que fôsse o processo 385148, despachado à Co-
missão de Agricultura, Indústria e Comércio. O deputado 
José Fleury, com base no artigo 70 do Regimento Interno, 
protestou contra a decisão do sr. Presidente, dizendo que a 
Mesa devia respeitar os dispositivos regimentais, para sua 
futura autoridade. Refutando as palavras de seu anteces-
sor, falou o deputado Vaz, que disse reconhecer no sr. Pre-
sidente autoridade para quálquer decisão. Falaram, ainda, 
contra a decisão do sr. Presidente, os deputados José Men-
donça, Francisco de Brito, José Fleury, Sanipalo e Gonzaga 
Jaime, e favoráveis à mesma decisão e pedindo que fôsse ela 
mantida, os deputados Vaz e Castro Costa. Solicitada a 
revogação do despacho pelo deputado Gonzaga Jaime, o sr. 
Presidente esclareceu que o assunto era questão vencida. 
Em consequência, e como sinal de protesto, após as declara-
ções necessárias, retiraram-se do recinto os membros da 
Bancada Coligada, exceção do deputado Ary Fracisino. Em 
seguida, falaram os deputados Vaz, Castro Costa, Ferreira 
Júnior, Getulino Artiaga e Vital Pereira, para protestar con-
tra a atitude da Coligação, e para elogiarem e se solidariza-
rem com o sr. Presidente nadecisão proferida. Com  a palavra, 
o deputado Ary Frausino censurou a inobservância do Re-
gimento Interno por parte do sr. Presidente, e declarou que, 

/ 
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tõda a vez em que se interpretasse diversamente o Regimen-
to Interno, a Assembléia seria local de atitudes e tumultos 
como os verificados hoje. Em seguida, o sr. Presidente con-
vidou os deputados Ferreira Júnior e \Vison da Paixao para 
secretariarem a MUsa, e passou à votação dos pareceres. Em 
votação o parecer da Comissão de Finanças ao processo a° 
8249, falou, pela ordem, o deputado Castro Costa, que re-
qoereu verificação de número no recinto. Procedida a ve-
rificação, constatou-se estarem presentes os deputados Vaz, 
Domingos Jacinto, Ary Frausino, Castro Costa, Getulino 
Artiaga, Gomes Filho, Ferreira Júnior, Carvalho, Vital Pe-
reira e Wison da Paixão. Não havendo número legal para 
votação da Ordem do Dia, o sr. Presidente facultou a pa-
lavra aos srs. deputados e convidou o deputado Getulino 
Artiaga a ocupar a Presidência, por alguns momentos. Pe-
diu, então, a palavra o deputado Domingos Jacinto, que, 
após rápidas considerações, esclareceu 'sua atitude na in-
terpretação do Regimento Interno e agradeceu as palavras 
de solidariedade dos elementos da Bancada Pessedista des-
ta Casa. Reassumindo a Presidência, o sr. deputado Domin-
gos Jacinto, verificando nãO haver mais quem quizesse usar 
da palavra, encerrou esta sessão às 16,25 horas e convocou 
outra, na forma regimental. Do que, para constar, eu, Gon-
zaga Jaime, 1 0  Secretário, lavrei a presente ata que, lida 
e achada conforme, vai devidamente assinada. 

aa,) Domingos Jacinto 
Plínio A. G. Jaime 
Getulino Artiaga 

ATA da trigésima oitava sessão da Assembléia Legislativa 
do Estado de Goiás. 
Presidente: Demiuges Jacinto 
1 1  Secretário: Gonzaga .Jayme 

J 	
21  Secretário: Getulino Artiaga. 
Sessão ordinária cio dia 8 de junho de 1949, às 14 ho-

ras. Foram presentes os deputados Ary Frausino, Vaz, 
Sampaio, Domingos Jacinto, Francisco de Brilo, Castro Cos-
ta, Getulino Artiaga, José Camilo, José Fleuiy, Gumercin-
do Otero, Peixoto dai Silveira, Ferreira Júnior, Gonzaga 
Jayme, Scbastião Lâbo, Carvalho, Ulquiza de Brita, Vital 
Pereira, Wilmar Guimarões e Wiscn cia Paixóo. Faliaram 
os deputados Pinto Coelho, Felix de Moura, Gomes Filho, 
Joaquim Gilberto, José Mondonça, Hercílio Fleury, Souza 
Pârto, Joviano Ribeiro, Ruy Brasil e Taciano de Meio. 
Aberta a sessão, foi lida a ata antericr, que, posta em dis-
cussão e voação, logrou unânime aprovação, após haver o 
deputado José Camilo solicitado se fize'se constar, na alu-
dida ata, seu comparecimento à sessão de ontem, o que 
foi deferido peta Mesa. 

EXPEDIENTE: - Constou do seguinte: Telegrama do 
Presiden 1 e dc) Senado Federal, comunicando o recebimen-
to do telegrama de 2 do correne, dos.a Caa; ofícios das 
Assemblóias Legislativas dos Estados dc Piauí  e Rio (iran-
de do Norte, ambos agradecendo a comunicação da eleição 
da Mesa; e Oficio da Assembléia Legislativa do Piaw, co-
municando a eleição de sua Mesa. Faeu1tac1a a palavra ao 
senhores deputadcs, usou-a o deputac 7 o Frarcisco de Bri-
to, que, após expender várias considerações sá-bre o as-
sunto, apresentou um requerimento solicitando, do sr. Se-
cretário da Agricultura, Indús ria e Ccmíreio, informa-
ções sêbre o número de sacas de farinha de trigo aóciuiri-
das pelo Estado do comércio de São Paulo, e qual o desti-
no dado a essa mercadoria. Sâbre o mesmo assuno, falou, 
a seguir, o deputado Voz, nue, lendo uma entrevsta cio in-
dustrial Cyro LEita, conccclida ao jornal "O ESTADO DE 
GOIAP,", desta Capital, também a respeito da momentosa 
questão, apresentou um requerimento no sentido de se 
obter, da Socrctaria de Estado da Agricultura, Indústria e 
Comércio, no prazo de cinco (5) dias, as inftrmaçõea cons-
tantes de cnze (11) itens de seu requerimento. A seguir, 
falou o deputado Ary Frausino para solicitar informações 
da Mesa sâbi'e o assunto a que se refere o telegrama da 
Presidente do Senado Federal, lido no Expediente. Escla-
receu, então, o Sr. Presidente, que a Seere ana providen- 
ciariaa resposta, consultando os arquivos da Casa. Com  
a palavra, o deputado Gumercindo Otero comunicou a 
chegada, no próximo sábado, no aeroporto de Goiânia, do 
Dr. Mário Pinotti, Diretor do Serviço Nacional do Malária. 
Após tecer comentários e elogios à atuação daquela auto-
ridade, o orador solicitou se n measse uma comissão de 
deputados para recebê-la no Aeroporto, e que fôse no-
meado um orador, que fará a saudação oficial da Assem-
bléia ao .Dr. Mário Pinotti, na sessão do dia 13, para a 
qual será êle convidado. Deferindo o requerimento do de-
putado Gumercindo Otero, o sr. Presidente declarou que 

a Comissão seria composta de quatro membros, e solicitou 
dos líderes de bancarias a indicaçâo dos deputados que a 
devem intorar, e jern assim do orador que representará 
c.1icio!rnLnto o pensamento cia Casa. Apos as foirnalidados 
de inclicaeâo, o ar. Prosidente declarou que a Comissão 
sei-ia ccrnoosta pelos depuados Peixo.o da Silveira e Car-
valho, representantes do Partido Social Democrático; Gu-
murcindo Otero, representante da União Democrática Nacio-
nal; e Ary Fi-ausino, representante do Partido Social Progres-
sista. Corno orador, fïcou designado o depuado PeiXoO da 
Silveira. Em seguida, pediu a palavra o deputado Urquiza 
de Brito, que devolveu à Mesa tres (3) preces: es a êle dis-
tribuidor na Comissão de Constituição e Justiça, relatados 
mas sem o parecer daquela Comissão, e com os prazos 
respectivos já esgotados. 

ORDEM DO DIA 
Constou da Ordem do Dia: - Em terceira discussão, 

o processo no 579-48, de autoria do deputada Franci-co de 
Brito, que isenta do impôsto de transmissão de proprieda-
de es atuais ocupantes de terras da fazenda "Santa Maria 
da Ponte Lavrada", no município de Goiatuba. Pôsto em 
votação, foi o processo unanimemente apiovado, solicitando 
então, o autor, que ce dispensasse a ida do processo à Co-
missão de Redação, por não haver emenda ao substituti-
vo aprovado. Deferindo o pedido, o sr. Presidente despa-
chou o processo à Secretaria, para extração de autógrafo. 
A seguir, o Plenário aprovou o parecer cia Comissão de 
Finanças ao processo n9 82-49, da lavra do deputado Sam-
paio, autorizando o Ertado a adquirir área de torras no 
município de Catalão, destinada à instaláção de um pos o 
Agro_PecuáriO. 

Requerimentos: - Foram aprovados os seguintes: - 
Requerimento no 60, do deputado Wison da Paixão, fazen-
do indicação ao Conselho Estadual de Trânsito para que a 
Delegacia de Polícia de Catalão tenha competncia par-a o 
preparo de papéis necessários à expedição de carteiras de 
motoristas: - Requerimento n° 61, do deputado Urquiza de 
ErCo, pedindo o cícsentranharnento de uma petição dos habi-
tantes de Rialma do processo no 636-48; - Requerimento n °  
62, do deputado Gumercindo Otero, solicitando a criação 
de um Grupo Escolar no Distrito Servánia, município de 
Morrinhos; - e Requerimento n° 63, cio deputado Ary 
Frausmo, pedindo se telegrafe ao Preaidenle da Comissão 
de Financas da Câmara dos Dei titdes no sentido dc ser 
apoiado e aprovado o projeto de lei que reajusta a pecuária 
nacional. - Encaminharia') a votação ao rcquCiiniCnlO fl' 63, 
e lhe emprestando seu apôio, falou o deputado Sompaio. - 
Foram despachados à Ordem cio Dia seguinte, para votação 
dos pareceresret.oeeiivos, os processos n°s 200-43, 231-4°. 
368-8, 443-48, 505-48, 584-48, 633-48, 646-48, 633-48, 621-48, 
723-A-48, 739-48, 43-49, 45-49, 56-49, 58-49, 73-49, 8 1-49, 87-49. 
- O Sr. Prcstcicnte convidou o deputado José Mencion-
ça, 2' Vice-Presidente, a assumir a presidência. - Es-
gotada a votação da Ordem do Dia, facultou-se a pala-
vra aos senhores deputados, para explicação pescol. - 
Ocupou, eniào, a tribuna, o deputado Domingos Jacinto 
que, referindo-se á sessão de cntem, lamentou a atitud 
deselegante da bancada da União Democrática Nacional, 
cm abandonando o recinto como sinal de protesto contra 
suo. decisão sôbre o processo 385, decisão e. sa que decla-
rou ser de sua livra consciência. Disse ainda o orador que, 
se infringira o Regimente Interno, não era êle o primeirci 
a fazê-lo. Finalmente, S. Excia. definiu a situação parti-
dário rue trilhará para o futuro, esclarecendo que a atitude 
da U.D.N. com relação a sua pessoa, permitia-lhe o direito 
do seguir sistomàicamente, de agora em diante, a orien'a-
ção peseedista nesta Casa. - Apartearam o orador, ale-
gando que a atitude de protesto não era pessoal, ruas sim 
-contra a infração do Regimento In'erno, os deputados 
Francisco de Brito, José Fleury e Gumercinclo Otero. 
Também em aparte ao deputado Domingos Jacinto, o de-
putado Sompaio esclareceu os motivos por que deixara, na 
qualidade de então Presidente da Assembléia, de promul-
gar os autógrafos de leis devolvidos pela Governadoria do 
Estado, alegando que, se msim procedera o fizera cio 
acôrdo com sua consciência, procurando sempre os cami- 
nhos regimentais nas suas decisões. Refutando o apart 
do deputado Sampaio, aparleou o deputado Wison da Pai- 
xão. - Não havendo mais quem quizeste usar da palavra, 
e nem outro aosunto a tratar, encerrou-se esta sessão às 
15 horas, convocando-se outra, na forma regimental. Do 
cine, para constar, eu, Gonzaga Jayme, 1° Secretário, lavrei 
a presente ata que, lida e achada conforme, vai devida- 
mente assinada. 
(a) Domingos Jacinto, Plínio A. G. Jaime, Benedito VazO 
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M. T. 1. C - J. T. - CONSEI_HO NACIONAL DO TRABALHO 

485149 	 14 	dezebo 	1949 

Eano • Sr • Do lega do z 

Solicito s V, Exa,,se coia os eler'enLos que poccui, 

essc Delegacia poder6 orientar ste Julzo, sabre o uat habitu 

vente pago aos "baleonistas" de, lojs ooerci.ais,nesta eidac3e. 

Outroesi, sôbre o salzrio pago ao- soeteiros ou 
eprc,r.dos e bsr netc Cnpi -t1 e na cidcde de Bar'anc., 

Solicito,íínalriente,gentiieza de ser deteiínztda a 
xima urgncia para a resposta do presente oficio,cie ve ji 

dincia final acha—se n'ureada parc o dia 16. 

Contc'ndo cou a colabor&ço ( V. xa. c:pr 4flO 

ceus prote3 -tos de eE:tilna e consid.eraço. 

DUI7 Phlllppe Vieira dc Lcllo 

Juiz Presidente 

Eio. Sr. 

Del(::.o Eegiorr1 do Trs.bslho. 
A 

JWd. 
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tJj)O D (.I:tÇc), Á 	ÂALÇ.0 
sittrjui h11jpe V1ir de Mei1,j irejdi 	Jut de Ccj1j 	e Julg 	c de td de CiLJ, dAZD0 	j 	de 11ilc1s de±a Jut , que vit d 	 1ü pr  Miu 

. t1r1j 	ezst c.piti 	Avejja AuAr e, d, cite sr, 	 crir. 	iie 	massa 11 
CIa, 	 Jut. ie 	c11iaç & JuJ- ae2,t 	 de et' Itu.d à AveIcj 	cati 	' 35, 	dIii 16 de der d& 14 àsti'ee htra, al, im 	de 

ceripirecr, asitjr e 3e cfer 
& 	 ivtru e jiLL , ai& reciari;irIa £rruj Ia eetx 

Xiee 
Cia., cuja iic.LI 	uIte; 
PETIX(, IlICI.AL 

- 1 rr de 	 cte dias c de ezes;1r. Ç; 	49 	paret peruntej, 33ecretd r.J.a  d ta de C cIiIç 	e J1,11 	de  Luiz Cbdiíck,r 
e balc1t3t, 	Itir, 

77 9  2 11, prj(r da (rteir;..: ïrfi3j,a3 i.P 7.)0C, 	r1e 60—A, a 	 seujte recIaaçe ctr *C.rï 1te- 
!i e Xir,e &Cla, eÍnrcj,te, diejij 	:• 7 9  2 4SIA.,  Que £1 	 'a t 	:pitI prI trb1hr 	r veIro,., 	

de b:cii w crre..te :o, 	u bar d Ja- 
' C1j ALT1cØj; 	 -" 

Que 	 dt, Agte d 	ea- 	 a trba1htr ta CPÍt-Zi1 O1LØ 	 & prprio heclarid, 
1ja te faZeI.da6, 	 ertrette,o seu erd 	fue 

Que 	dJ 3 	adate4  fi d1cpj3 ei Av10 Prvi, e que 	 da d1ipe,sa 	ec1adü etjpu1u 
3a141-ics CM Cr  550 9 00 rej; 

Que durte 	teripo que trkih g~Jhouperu 	ec1jmd retj- ru Lp'rteia da Cr 4.036,00 reiativn aos serví--.)s pre -todos ao 

Que em vis La de 8aLrj3 rj 	a 
tU 	pit 	ser de Cr 1,000,00 aszj3 e o de ba1ecj 	c Cr 700 9 00 9  faz a presate rec1aiaç7 d eIftreça 	Lfr base 	raIs 	 j•, t.:Içt 	 Impertei re tirada 

 

As;im adc, pde ue 	Jata c:ee 	ecI udc 	a 
t iprtc1a de Cr. 3.764,00 9  adc Cr 3.064 9 00 7a 

difeiça de saJ4ïI0 e Cr 700,00 dc 	IÇyj• 
Para prova de suas dec1sraçea, apr etr u 

ff1) 

F 

4j. 
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Ei7frada 	 Í9J 

fo/M2 
MINISTÈRIO DO TPADALHO, INDÚSTR 1A E COMÉRCIO 

DELEGACIA REGIONAL 

Goiinia- GO. 

Em 15.12 .49 

Sr. Juiz presidente: 

Acuso o recebimento do seu ofício ri? 48/49, em que V. 

5a. solicita alguns dados de interesse dessa Repartição. 

Em resposta, cumpre-me informa-lo de que, pelas rola - 

çes de empregados (lei de 2/3) entradas nesta Delegacia, du-

rante o corrente ano, o quantum habitualmente pago aos empre-

gados de comrcio, nesta Capital e em Jeragu, município a que 

pertence l3arranca, o seguinte: 

Nes-ta Capital : 	 Cr 	 Ci' 

Balconista de loja............ 250,00 	a 	2.000,00 

Empreg. de bar e sorveteria... 21L0,00 	a 	500,00 

Em Jaragu: 

Balconistadeloja ............ 200,00 	a 	1.100,00 

Aproveitando a oportunidade, reitero a V.Sa. os pro-

testes de minha admiração e apreço. 

Luís Martins de. Araiijo 

Substituto do Delegado Regional 

Ao Ilmo.Sr.: 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação o Julgamento de Goinia 

NESTA 

ZA/ 
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JUSTIÇA DO TFABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Dep.l.ete petsseal de Luiz Ieilac. reclama'te. 

5rasileire, s.lteire, residente esta Capital, à rua 
eteta e d.is rufliere eze. Gompromissada e inquirida pele fre-
sidete, respedeu- 

Que iniciaiaente f.i trabalhar para a firma 11... & Cii 
a Celi,la A grícela para • carge de servetelre, realizade 
t•des .s serviç.s qu. .xistlsse* . bar, p.is as havia prprli 
acta uaa escala para deteraiades serviçes; que s.gudo e ri-
elaa. declarara e pagamerte seria aceal, uca tendi acerta-
de a quantia disse pagamente, pele • reolaaa.te, dige, pele e 
depeete retirava pequevas i.p.rt&clas, quasi que diarlaae,ts 
Às perguntas ferauladas pele adv.gade da reclan!ada f.raa •bti-
das as seguintes resp.stas:qtle desde 146 • depeente vsa tra-
balhade is serviçes de bar, sede que e. 1947 9  ivlcieu-se 
eua s.rvetelr.;que durante a estadia de depeete ia arrarca 
,a C.linia Agrf cela, tate ôle ceas e •.pregade J.a. Silva, 
Silvie Iarques • e iraao di scle da flr*a Moacir Xl.oes fa-
brlcavaa s.rv.tes; que e depecte exercia e seu wLstr desde 
a prepraraças d leite, seguide t.das as fases em diate;que 
para a fabricaçao de servetes é usade geraiaents a aedláa de 
eles gruas de p eutr• para cada litro de leite eu Lgua; 
que a assaa aedida tato faz ser usada em se tratade de gua 
eu de leite, que a de-cidade será a .esaa; que jí fei balesnis 
ta em l.ja c..ercial, trabaihande a Casa das Nevidades, duran 
te seis iteses; que cenhees p.uco e trate cem fazenda, ** Ci 

nheee. Nada mais disse nu lhe fel perguntade, darlde-se per 
finde e presente dep.i.ete que assina eu e Presidente depele 
de lide e achade esferas. Eu, J.N. de xagalhies q  Chefe da Se- 
eretar&é escrevi. 

- 	

' 
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JU5TÇ DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GoIÂNIA 

/ 
VÀ 

la. teste*unha á. reclaiiaà.. 
Ati• Safatie, bracileir., eacad., c.*erclrl., re-

clóete à rua 6 i2 50. Aec c.stu.es  dicce lada. C..pr..iccada 
• iiquirlda pcio frecláei.it;e, recps-áeu: 

Que ectado ccm alguc a.ig.c e. frete * filial da 
Caca 1ieira, accistlu • •uvi. • Sr. M.aeir Xi.eec para liqui 
dar e ceu dbit# calarial coa e reeia.z»te prcpse a ecce fixar 
lhe es calri.c e. Cr*550,00 .ecaic, e que • reclaate ei-
o.rá.0 à vista á. dep.ete;que • depeevte é bale.ista da fir-
aa "A G.ila", tede ta.bm a seu cargo c.f.eçao de vitrlss 
e.a es caiíri.s aesaic de Cr$00,00; que is cabe lf.r.ar cc 
• Sr. Meacir Xi.evles eg.u—se a 'istar a earteira pr.fissi.al  
de reclaaa'te; que i* cabe if.r.ar se per evadas á@ acerte 
e c.'ta e Sr. Moacir Xleec e'treg.0 ao recla*a-te a sua ca 
teira pr.fisci.al ;que e referiá* acerte de ce»tac •c.rreu a 
.it. eu .ve dcte *s, 'a parte da tarde, aa sabed* e dep.-
ete precisar a que h.ra se deu; que e aeel.ado acert. de 

se deu durate e h.ríri. 'sr.al de trabalhe; que esse 
dia e depeete se ec.'-trava a rua a 'egei.s da fir.a em que 
trabalha; que êeses, "egócios se referem a e.braça de fiad.; 
Nada aals disse nem lhe fel pergutade, *aás—se per fldc e 
prese.-te áep.iaete que as5ia cc. e Presiáe.'te áp.is de lide 
e achade c.Í.r.e. Eu, J.1T. de Magalhies, Uhef e de Secretaria 
escrevi. 

/ 
(1 	/ 
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.JLNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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2a. testeunha á. reciva49. 
Davi Aau, brasileir., s.itelr., e.aercirle, r.sláete 

lá rua 3,  2 48, vesta Capital. Ase esetuace áisse aáa. Cupr.-
aiesaia e lrquiriáa pci. Presiáe''te, reep.àou: 

Que se evcetrava '9 c.rre'te ae a p.rta àa firaa 
"Casa ieira", filial, quaiá. surgiu • reeia,at., te-à. .s-
ta .p.rtuiàaàe, moacír Xi.ees pr.p.sto a* ascao recla.ate 
fixar se seus salári.s e, Cr$550,00, a. que . referiàe rscla-
aate c.c.rà.u, fiea'.áe às v.itar asic taràe, a fia ás receber 
• seu àlvhelre, pele 1 Sr. M.aclr Xiaees, . mete a* pes-
suis l.p.rtêeia suflciete; que a e.abiaçao f.l áo re.iaia-
te receber Cr550,00 *e•ale, ae eabeá. lf.raar • áep.e'te 
se e reclaaate tl'ha alum saláo em p.àer ás Meacir Xlieee; 
s pergu'tas f.r.ulaáae pcio aàv.gaáo àe reolata'te f.ra. .bti-

Ias as ceguites resp.stas: que e..a euerciria e baic.ieta 
trabalha àesàe se eze a.s, p.ie é filho àe à.* áa firas; que 

l atuai.e-te percebe 'r450,00 *esaie, reeebe'Is ao fi, à* a* 
uma percetagem le sele p.r ee'te sjbre . brute ,àig., á. .evl- 
.ete bruto áa firaa;que . acerte às eetas etre • reeia.a,,e 

• roelaaaáe Meaeir Iiie'-es se àeus a parte Ia aha; qus e 
aeerte ló e.-tas .c.rreu àura'te • h.rrj. .raal àe trabalhe; 
que • áep.ete euo e*pregaào la firaa que trabalha tem àir.l- 
te para satD algu-s .i-ut.s Is Ravha e a taráe para tuar ca- 

eu àar uaa v.ita;que teáa c.versaça* sibre aeert.s le e.-
ta •eerreu 	perta às filial ia Uasa iil'eirg. Às pergu- tas 
f.raulas pela aàv.gaá. 19 recla.aá, feram ebt:iàas as seguites 
pergu-tas: que 	firas ea que trabalha e àep.ete existem luas 
aeàaiiáaàes Is pagaiet. Is saiíri., àepe-áeà. Ia *.daLiàaàe 
áe c.trata às trabalho lo cala ua, pele algue eapregaà.s, 
preferem receber e. .esal.ete, áispesa'ào a pereetagez eu 
a esaissae au.al; que a es*e8 geraiaete é page e salíri. «a 
Ibase Ur$3u0,0 4h.r40,u0, r;6v0,u0 , até ali cruzelr.s, c.-
Çf.rae a pr.áuça# le eapregaás; que 'a iterpretaa. àe àepee-
te e balee'ista é aquie que saiba tratar e fregUês, e.heça 
Ia aereaá.ria e etiba veváer;que para tia baic•'-ieta que c.he- 
1 ça peuee Is teeilee • pagate'ts le Cr$56,00 é .uit.;que s•aei-
te ceheceu e reclaaate trabalhaáe em serviço às bar, esta 
Capitai. )Taáa .ais àisse nea lhe f.i pergutaàe, áa'áe-se per 
fiàe e presete Iepeiaeto que aseia ci, e Presiàete ãeels 
àe llàè e achaI. cef.r.e. Eu, J.X. Is Magalhes, Chefe é Se-
cretaria, escrevi. 

/ .c, 	/ 
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ATA DE AUDIEÍCIA LO JO CESSO JL EEC LAFAÇ1O NQ 205/49 

5À 
. Aos dezeseis dias do rs de dezer' .  bro do ano de mil novecentos e qua- 

1 rena e nove,nesa cidade de oinia,s treze horas,esdO aberta 

tidincia da Junla de Conci1ia.o e Ju1err'co desia cidade,ne sala 

de audinci.as, P. Aveni1 	ocanins nsero trinta e cinco,cO a prese 

ca do Fresidente Doutor Luiz Philippe Vieira de Lelio, e dos vogais 

Orlando Torres,dos empregadores, e Terncio Neris Lopes,dos emprega-

dos,fore,por ordem do Presidente apiegoados os litigantes Luiz Che-

diack,reclamani;e, e Moacir Ximenes e Ximenes & Cia. ,reclaiada. 

Presentes as partes,foi, em prosseguimento à audiência anterior 

da a palavra ao síndico este declarou nada ter a ergui sabre a prel 

minar levantada na au 	 m dincia anterior, no renovando a mesa;que o 

reclamante foi realmente empregado da firme reclsmada,tendo sido pa-

go pela cuantie mensal de ct 550,OO(quinh entos e cincuenta cruzeiros) 

e dado por satisfeito;que a reclaI da incumbiu-se de colocar o recl 

mmLe em outra firma, o que de fato fez,conseguindo contrato de tra 

balho pare o reclemante na Casa Mineira", A seguir o Presidente in-

tereelou o reclamado se tinha outros emi:.regados,foi pelo mesmo dito 

ter o de nome Joo Alvos de Silva,com salrios de trI

, 5001,00.Interpe1 

do o reclamante por uuem foi o mesmo dispensado,ste declarou ter s 

do dispensado pelo senhor Atnio Salum. ,poprietrio da "Casa iinei 

ra" ; declarou mais que em Parronca tinha alirentaço por CofliS do re 

ciamado;que trabalhou oito mses para a reclaa•ada,sendo trs mses 

nesta Capital;que n.o concordou,nem deixou de concordar com a impor-

tncia porque o reclamado lhe disse c:LC iria pagá-lo na base de quin 

henios e cinquenta cruziros( 550,00),iendo-o deixado,sem dar eual4 

u 	 p er resosa,quer afirmativa, quer neativa; que n.o concorda com 

a imr ortncia apresentada poro1e € muito pequena. interpelado o re-

ole: do pelo Fresidenie este respondeu que o reclerante cheq:ou a fs-

zer soiete ,rorr, impresivel, tendo perdido todo o material utili-

zado. Fropssta pelo Presidente o conciliaço eno tendo as partes 

entrado em acrdo, seguiu-se 	insiruço do processo. Forem. ouvidas 

das tostemuni es da reclLarada,sondc reduzido a trmos os respectivos 

de:. oimentos, assim como o de  oin'ento pessoal do reclsxenie ,terido esI  

te dispensado a inquiriço de suas testemunhas. Com  a palavra o 

clamante para aduzir suas razos fiais,ste por seu advogado disse 

que airavs da insiruço do processo se verificou sue o reclarante 

foi contratado por 1:ioacir Xim.ene s rara trbelhar coro sorveteiro em 

IBarranca pare e firma idoacir Ximenes & Cia. ,tendo posteriomente pas 

sado a trabalhar nesta Capital; soe irebe lhou a contento da firma, 

eis :jUC ,como prova,h. nos autos um documento de firma declarando 

sua ba eu2,licIFc3e de om rogado; que as tesiemunas for 	adrodemente 

preparadas ,sendo urna balconista, coro poderia ser ao mesmo tempo co- 

r dura da firma "A Goiana"; e outra é uno autentica emuregadora 

pois percebe seis por ccntos(6) ao ano,dcvendo perfazer uns três 
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mil cruze.ros por mes.Assim,nada h. ciue ±azer sin.o julgar proceden-

te a reclamaço,por ser de Justiça.Com  a palavra o reciarado para o 

mesmo fim,disso que,por interrodio do seu advogado, o oferecido pelo 

rccLr.'ante no tem consitncis jurídica. A reeposta da Delegacia re-
g i ona j.  do Trabo lho ve:: de encontro as alegaçbes dc reciarado ; aue além 

do mais o reclamante no conhece o mai s rudimentar principio da pre-

paraç,o do sorvete ignorando oue a densidade do. leite é muiic diversa 

• 	da égua, e cue, com uma means. quen -Lidade de pó neuiro,asses liquidos 

no se apresem -bem a mesma consisbancia; ae  o depoimento pessoal do 

reclamante foi o maïs inconvortido possível;que o próprio reclaraite 

declarou pouco conhecer de tecidos ,no podendo ser balconista eviden-

tenente; que além disso é o próprio reclsntnie s,uem declarou ter con- 

• 

	

	 condado técitamenie,eis .tie disse n.o ter concorddo,nen7,eixado de 

concordar,isto é, de ter saído sem dsx ua esposta;sue em vista do 

e ficou esclareci do e provado,pede seja julgada improcedente a re-

clsmeco,por ser de Justiça. 'enovada udo Presidente a proposta de 

conciliac.o ,no yuíseram ainda as partes rrbrE.r em acaro. Propas , ento 

o Presidente aos vonais a soluço do dissídio,e,tendo votado ambos, 

proferiu de acarao com o vencido a seguinte decis.o: 

Salério sue se manda apurar em execuço. 
Ao enurega.o despedido cm virtude da ± 
lancia do emprcgador,6 devido o pagenen 
to do pré sv:Lso,eis sue a falencia,segun. 
do o conceito trahalhista,n.o constitui 
fbrca maior ,neu justo motivo para autori 
zar a dispensa.Todavia,é sanada a falta 
do aviso prévio desde ie o emprega(lor, 
com anuencia do empregado ,logre alcançar 
para asic últro,outra colocaço. 

Tdoacir Ximones e Ximenes & Cia, foram acionados por Luiz Chediack, 

a fim de serem compelidos a pagar a este último,diferenca de sa'lrio 

e aviso próvio,tudo no importe de t i.764,00(trs mil setecentos e 

sessenta e oustro cruzeiros). 

Contestou o recle1ado oacir Ximenes arguindo ,preliminarnente, a 

ncompetancia da Justiça do Trabalho apoiando—se em sue havendo sido 

o reclamante empregado dr firma Xjmene ec Cia. e estendo esta com a 

sua filancia decretada, sórcenie ao juizo falirnen -Lcr caberia julgar das 

:nreten&ies do reclai 'ante. Yusnto ao r.érito , alegou u e surgindo a falan 

cia,justif -i.cada foi a, dispensa do reclenante,por motivo de taroa maior, 

no mais havendo trabaiho;que ficou estipulado salério de 	550,00 
• 	(quirbentos e cincuenta cruseiros) ,clando—se o recla aate por bem pago; 

are no péde ser levada em conta a pretensão do autos da ïeclamat6ria, 

norcuanto nunca foi sorveteiro,aas simples eracregado de bar.Foi rejei 

tada a preliminar dc i.ncompetancia na prórnia cudiancia pela sentença 

de fis. 9, uma vez que o reclamante abriu m,o dc prazo para conteatr 

a exceço,o fasendo no monento.? vista da decretaço da falancia de 

Ximenes & Cia. ,fci determinada a. citaç.o do síndico,por isso sue a a3 
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te cabe o reprcsenaCO da massa falida de Ximones & Cio. Oficiou-sê 

ao orgo local do I'inistrio do Trbolho,solicitondo in±ornisç6es ao 

bre o cuantum habitualmente pago categoria de empregado a oue o 

reclamante afirma haver erienc ido , durant e o sou trabalho paro os 

clarodos.Em outra audincia,ouvido o síndico sabre  a preliminar de 

incompeteucia,tondo o;e d:to nada ter a olegar,n.o insistindo na 

SUO arguiç.o Td: lou sabre o mórito alogand o ter sido o rcc1aL1.nie 

pregado da felide,tendose retirado pago e sotisfeito,hevendo ainda 

o reciouaio Ximenes &: Cia. obtido na Case ïineira , desta. Capital ,uiD 

colocação para o mesmo reclamante.Ouvirs-se duas testemunhas do re-

clamado e reduziu-se a termo o depoimenio pessal ao reclananie. Fala  

ram as partes em razes finais na conforidsde do ciije está consiona 

do no ata. A conciliacono dai aceita. 

Isto rosto 

Conforme deflúe das provas dos autos e da própria inicial do recl 

Irante,este ocupou inicialmente o cargo de emuregado de h.r para. a 

firma Ximenes 	Cia., em Barranco ,neste stado,]:assando mais tarde a 

servir a resma firma já nesta cidade,no cargo de TTbalconistat  dc es 

tabelecimento de tecidos.Decretada a falncia de Xiir•.enos d: Cia. ,foi 

o reclamante encaminhado por Idoacir Ximenes,sácio e gerente da iren-

cionoda firina,psra trbalhar tsibem como balconista,ne. Casa ]iineira, 

• localizada nesta Capitol.Fleiteia o autor da reclamatória. aviso pró-

vio ,aiegando 1avr s:i.do dispense do inju•stamente.Ora ,garantinclo a lei 

os direitos dos empregados em se dando a falncia do ompregador(artW 

go 449 da Consolidaço das Lei..s do Trabalho),eis que esta no constii 

• 	tui frça maior ,no conceito trabalhista ,nem justo motivo abonador da, 

despedida do emprogado,teria. o reclaxante direito a, percepção do pr, 
tendido.Lntretanto,verifica-se na espócie que,ocorrendo a falncia 

da reclamada,procurou o sócio e gerente Ivjoacir Ximenes obter imedia 

tamente outra coloceç.o para o reclamante,o que logrou com a anun-

cia dste iltimo. Ao nosso ver,sanou-se a falta do pré-aviso,cuja ± 

nalidade ó garantir o sustento do empregado despedido injustamente, 

durante certo período,até obter novo emprego.O recle:eonte,merc da 

atuaço do sócio e gerente da reclaxnada,viu-se perfeitamente enrara 

do.Aliós,estudamo-se as peças dos sutos,conclui-se haver sido o re 

clarante disponsado,um dezembro, da ItCasa idineira" pelo senhor Anto-

nio Salurn.Dessa forma nto tem cabimento na presente reclainatória o 

pedido de aviso próvio,ressalvsndo-se ao reclamonte o direito d.e pr 

pr a competente aço contra a firma proprietária da "Casa Jdineira, 

uma vez que esta n.o integrou a inst.ncia. No tocante aos salários, 

os elementos colhidos nos autos no permitem a SUO fixaço justa em 

aplicando-se as regras contidas no artigo 460 da Consolidaço das 

Leis do Trab2,lho.0 reclamante trabalhou cerca de oito mses e recebeu 
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consoante sua própria confisso a importncia de ft 4.036,00(quatro 

mil e -trinta e seis cruzeiros) que no é suficiento,mesmo tara o pa-

gameuto do salério na base de C1 550,00(quinhentos e cinouenia cruzei 

ros).For oonseguinte,devem os mesmos serem apurados em execução, julga 
da procedente a reclemEtória neste articular,visto que o reclamado 

não provou estar quites com a sua obrigação salarial. 

São esses os fundamentos pelos quais 
h E 5 O L V = a Junte de Conciliaço e Julgamento de Goinia,por 

unnimida de , julgs.r procedente em parte a rec lamatória formulada por 

' Luis Chediack contra Xinenes & Cia.(Jassa falida de Xirnenes & Cia.), 

representada pelo síndico Osvaldo Carneiro,para condenar esta a paga 

ao reclarunte os salérios conforme se apurar em execução,na forma pr 

ceitusda pelo artigo 913 do Código de Frocesso Civil,legislação subsi 

diria. da rebalhista. Dá-se valor ao processo,para efeito de recurs, 

de Q 1.100,00 (hum mil e cem cruzeiros). As partes ficaram, cientes da 

4 decisão na própria audincia.E,para constar, eu, Chefe da Secretaria 

mandei lavra presente ata que vai assinada pelo ±residente,por am-

bos os vogais e por mim subscrita. 

( 

- 	 Preiden[;e 

- / 

Vogal dos Empreg,dores 

Ofaje os 9" 
Chefe cta Secretaria 

1 

JR/d'. 
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VENCIMENTO DE PRAZO 
Certifico que, nesta data, decorreu o prazo 

dias, paraj?-e--7L- --_..  ..... ..i- ---...  

Goiânia, 	 de 19 

........... It1 .. ....... 
Secretário 

-- 	- - - 	- 	 1 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faQo conclUSOs os presentes aUtOS, 

Snr. Presidente. 

Goiânia, ... 1..de_( '" de 

Secretá.ri 

// 	5v 

) 


